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            RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0354.2/2020 
 

Institui a obrigatoriedade da realização de 
exame “Teste Molecular de DNA” em recém-
nascidos para a detecção da Atrofia Muscular 
Espinhal - AME e dá outras providências. 
 
Autor: Deputado Jair Miotto 
 
Relatora: Deputada Paulinha 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob nº 0354.2/2020, de autoria 

do Deputado Jair Miotto, que “Institui a obrigatoriedade da realização de exame 

‘Teste Molecular de DNA’ em recém-nascidos para a detecção da Atrofia Muscular 

Espinhal - AME e dá outras providências”, redigido nos seguintes termos:  

 
Artigo 1º - Será realizado o exame denominado “Teste Molecular de 
DNA” em recém-nascidos nas maternidades e hospitais públicos e 
privados do Estado de Santa Catarina, visando a detecção da Atrofia 
Muscular Espinhal - AME. 
 
Artigo 2º - A coleta do material para exame será realizada em recém-
nascidos, já na sala de parto ou no berçário, pelo médico ou por 
qualquer membro da equipe médica devidamente treinada. 
 
Parágrafo único - O exame será certificado com anotação na carteira 
de vacinação ou em anexo. 
 
Artigo 3º - Caso seja apontada alteração que indique a presença da 
Atrofia Muscular Espinhal - AME, os pais devem ser avisados e a 
criança, encaminhada para o devido tratamento. 
 
Artigo 4º - O Estado, através da Secretaria de Estado de Saúde, 
divulgará a Unidade responsável pelo exame mais específico e o 
respectivo tratamento. 
 
Artigo 5º - Compete à Secretaria de Estado da Saúde, dar o efetivo 
cumprimento do disposto nesta lei. 
 
Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Artigo 7º - Esta lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial. 
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Consoante a Justificativa apresentada pelo Autor (pp. 2 e 3 dos 

autos eletrônicos): 

A atrofia muscular espinhal (AME) é uma doença genética rara, 
progressiva e muitas vezes letal, que afeta a capacidade do indivíduo 
de caminhar, comer e, em última instância, respirar. A AME afeta 
aproximadamente um em cada 10.000 nascidos vivos e é a principal 
causa genética de morte em bebês. 
 
[...] 
 
Após muita pesquisa, recentemente chegou-se a um medicamento 
eficaz para o tratamento desta anomalia. 
 
O problema é o preço de uma dose deste medicamento: U$ 2.125 
milhões, o equivalente a mais de R$ 10 milhões (dez milhões de 
reais). 
 
Diante deste quadro, a melhor estratégia e prevenir. 
 
A medida mais eficaz para se prevenir ou identificar precocemente a 
Atrofia Muscular Espinhal (AME), seria através do Teste do Pezinho. 
 
[...] 
 
O fato extremamente positivo é que crianças que foram tratadas com 
o medicamento mais caro do mundo, logo após o nascimento, são 
acompanhadas há cinco anos e não apresentam nenhum tipo de 
regressão. 
 
Portanto, a detecção precoce do portador da Atrofia Muscular 
Espinhal - AME (através da realização deste exame “teste molecular 
de DNA” em recém-nascido) irá auxiliar sobremaneira na preparação 
dos familiares e das instituições para que alcancem o máximo de 
desenvolvimento da pessoa afetada assim como uma relação plena 
nos contextos familiar, educacional e social. 
 
[...] 

 

Lida na Sessão Plenária do dia 17 de novembro de 2020, a 

proposição veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que, 

preliminarmente, foi aprovado o requerimento de diligência formulado por esta 

Relatora, com o fito de obter o pronunciamento da Secretaria de Estado da Saúde 

(SES), da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), bem como da Associação 

Catarinense dos Hospitais Filantrópicos (pp. 4 e 5). 
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De acordo com a SES, a presente proposição legislativa atende ao 

interesse público, porém, é formalmente inconstitucional, em face do “significativo 

impacto financeiro” (criação de despesa) que a sua implementação ocasionará (pp. 

10 a 20). 

 
A PGE, por sua vez, opinou pela inconstitucionalidade formal da 

proposta em tela, decorrente de vício de iniciativa, por ofensa aos arts. 321, 50, § 2º, 

VI2 e 71, I e IV, “a”3, todos da Constituição Estadual (pp. 21 a 36). 

 

Quanto à Associação Catarinense dos Hospitais Filantrópicos, 

deixou ela de manifestar-se acerca do assunto. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas.  

 

                                            
1
 Art. 32 — São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário. 
Parágrafo único. Salvo as expressas exceções previstas nesta Constituição, é vedado a qualquer dos 
Poderes delegar competências. 
2
 Art. 50 — A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão 

da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[...] 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 
[...] 
VI- a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 71, inciso IV. 
3
 Art. 71 — São atribuições privativas do Governador do Estado: 

I – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; 
[...]   
IV - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar aumento de 
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
[...] 
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Nesse sentido, saliento, inicialmente, que o tema em referência 

versa a respeito de matéria ligada à proteção e defesa da saúde, outorgada, 

constitucionalmente, aos Estados para também legislar, conforme os arts. 23, II4, e 

24, XII5, da Constituição Federal. 

 

De outro vértice, dissentindo do entendimento esposado pela SES e 

pela PGE, penso que não se aplica, na espécie, a hipótese de reserva de iniciativa 

prevista no art. 50, § 2º, da Constituição Estadual6, porquanto o projeto não cria ou 

altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública Estadual, nem 

trata do regime jurídico de servidores públicos.  

 

Destarte, não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade 

formal na norma projetada. 

 

Nessa direção pacificou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, em tema de repercussão geral. Veja-se: 

                                            
4
 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

[...] 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência; 
[...] 
5
 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

[...] 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
[...] 
6
 Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[...] 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 
I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva;  
II - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional ou 
aumento de sua remuneração;  
III - o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;  
V - a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 
VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 71, inciso IV. 
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Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo 
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.7  

 
(grifo acrescentado) 

 

 
Da Suprema Corte, cito, também: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 
3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO 
AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. 
REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR 
QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. [...] 1. 
Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou 
estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não 
procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie 
despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As 
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, 
em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- 
matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder 
Executivo. Precedentes. [...]8 
 

(grifo acrescentado) 
 

 

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade e regimentalidade, 

igualmente não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da proposição legislativa 

em apreço. 

 

                                            
7
 Repercussão Geral no Recurso Extraordinário Com Agravo nº 878.911, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, j. 29/09/2016. 
8
 ADI 3394/AM, Rel. Min. EROS GRAU, Pleno, j. em 02/04/2007. 
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Todavia, no tocante à técnica legislativa, entendo imprescindível a 

apresentação de Emenda Substitutiva Global, de modo a adequar o texto ora 

analisado às disposições da Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, 

que "Dispõe sobre e elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e 

estabelece outras providências", regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1° de 

março de 2013.  

 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 72, I9, 144, I10, 209, I11, e 

210, II12, todos do Regimento Interno, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade 

da tramitação determinada pelo 1º Secretário da Mesa para o Projeto de Lei nº 

0354.2/2020, nos termos da anexada Emenda Substitutiva Global. 

 

Sala das Comissões,  

 

Deputada Paulinha 
        Relatora     

 

 
 
 
 

                                            
9
 Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição 

e Justiça, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou emendas 
sujeitos à apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa; 
[...] 
10

 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 

pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
I – à Comissão de Constituição e Justiça, por primeiro, o exame de sua admissibilidade, quando for o 
caso, e, nos demais, a análise dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
regimentalidade e de técnica legislativa, e pronunciar-se sobre o mérito das proposições previstas nos 
arts. 72 e 210 deste Regimento; 
[...] 
11

 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, 

observadas as seguintes normas: 
I – por primeiro, à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da compatibilidade ou 
admissibilidade jurídica e legislativa; 
[...] 
12

 Art. 210. Tramitarão exclusivamente na Comissão de Constituição e Justiça as seguintes matérias: 

[...] 
II – a admissibilidade de todas as demais proposições; 
[...] 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0354.2/2020 
 

 
O Projeto de Lei nº 0354.2/2020 passa a ter a seguinte redação: 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0354.2/2020 

 
 
Dispõe sobre a realização, em recém-nascidos, do “Teste 
Molecular de DNA” para a detecção da Atrofia Muscular 
Espinhal (AME), pelos hospitais e maternidades da rede 
pública estadual de saúde de Santa Catarina. 
 
Art. 1º Os hospitais e maternidades da rede pública estadual 

de saúde de Santa Catarina devem realizar o “Teste Molecular de DNA” em recém-
nascidos, para a detecção da Atrofia Muscular Espinhal (AME). 

 
Parágrafo único. O disposto no caput se aplica também aos 

hospitais e maternidades particulares subvencionados pelo Estado. 
 
Art. 2º A coleta do material para teste será efetuada na sala 

de parto ou no berçário do estabelecimento de saúde, por profissional devidamente 
habilitado. 

 
Parágrafo único. O teste será certificado por meio de 

anotação na carteira de vacinação do recém-nascido. 
 
Art. 3º Na hipótese de ser diagnosticada a Atrofia Muscular 

Espinhal (AME), deve a Secretaria de Estado da Saúde comunicar a ocorrência, 
imediatamente, aos responsáveis pelo recém-nascido, bem como prestar-lhes as 
necessárias orientações acerca do tratamento médico a ser realizado. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada Paulinha 

 


